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COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, 
FAUNA E FLORA 

PROJETO DE LEI Nº144/2015 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$-126.490,00 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais), 
conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Ecologia, Proteção ao Meio Ambiente, Fauna e 
Flora, o Projeto de Lei nº144/2015, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de até R$-126.490,00 (cento e vinte e 
seis mil, quatrocentos e noventa reais), visando atender despesas para aquisição de um 
terreno para ampliação do Parque da Raposa, com recursos do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, já opinou quanto a 
legalidade constitucionalidade da matéria. 

Somos de parecer favorável, recomendando ao Plenário a sua aprovação. 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 30 de outubro de 2015. 

Alcides Ramos Junior 
RELATOR 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº144/2015 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$-126.490,00 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais), 
conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Projeto de Lei 
nº144/2015, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de até R$-126.490,00 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos 
e noventa reais), visando atender despesas para aquisição de um terreno para ampliação 
do Parque da Raposa, com recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

A matéria atende aos princípios legais e constitucionais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 30 de outubro de 2015. 

Antonio Ananias 
PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº144/2015 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$-126.490,00 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais), 
conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, o Projeto de 
Lei nº144/2015, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de até R$-126.490,00 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos 
e noventa reais), visando atender despesas para aquisição de um terreno para ampliação 
do Parque da Raposa, com recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, já opinou quanto a 
legalidade constitucionalidade da matéria. 

Somos de parecer favorável, recomendando ao Plenário a sua aprovação. 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 30 de outubro de 2015. 

Luiz Cordeiro Magalhães Filho 
RELATOR 
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Ofício n2. 578/2015 - GAB. Apucarana, 23 de outubro de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Apucarana - Paraná 

Assunto: Convocação de Sessão Extraordinária 

Senhor Presidente, 

Formulamos o presente, nos termos do inciso Ili, § 32, do Artigo 23 
da Lei Orgânica do Município, para solicitar o empenho de Vossa Excelência no sentido de 
convocar a Câmara Municipal para apreciarem em regime de urgência, os Projetos de Lei nºs 
140 a 148/2015, deste Executivo Municipal. - 

Certo de poder contar com vossa valiosa atenção e distinta 
colaboração, desde já agradeço, me colocando à disposição para qualquer esclarecimento que 
se fizer necessário. 

Cordiais saudações, 

~ 
Dr. Carlos Alberto Gebri 

(Beto Preto) 
Prefeito Municioel 

amara Municipal de Apucarana 
Lido na sessão do d~?f° l ~5. 
Visto: 1° secretário,~:::=~:=;!"~~- 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e 
Senhoras Vereadoras:- 

O Projeto de Lei, que está sendo submetido para apreciação de Vossas 
Excelências, tem por objetivo a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 126.490,00 (cento e 
vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais), este saldo servirá para realizar a aquisição de um imóvel 
para expansão da Unidade de Conservação do Parque da Raposa com recursos do Fundo Municipal 
de Meio Ambiente. 

Esta aquisição já foi autorizada pela Lei Municipal nº 120/2015 de 30 de 
setembro de 2015. 

Solicitamos assim, o empenho dos Senhores Vereadores e Senhoras 
Vereadoras na aprovação deste presente Projeto de Lei. 

Valho-me da oportunidade para manifestar protestos de elevada estima e 
consideração. 

Município de Apucarana, em 20 de outubro de 2015. 

~ 
Dr. Carlos Alberto Ge~~m Preto 

(Beto Preto 
Prefeito Municba 


